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ESTADO DE SERGiPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

DECRETO No 40/2023
De 22 de Junho de 2023

REGULAMENTA A APLICAçÃO DA LEI
FEDERAL N. í3.709, DE í4 DE
AGOSTO DE 2Oí8 - LEI GERAL DE
PROTEçÂO DE DADOS PESSOATS -NO ÂMBITO DA ADM]NISTRAÇÂO
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUTDABÃ, Estado De Sêrgipe, no uso
de suas atribuiçÕes legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considêrando a Lei Federal n. '13.709, de14 de agosto de 201e, Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

DECRETA:

Art. 1o - Este Decreto regulamenta a Lei Federal n" 13.709, de14 de
agosto de 2018 - Lei de Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD) - no âmbito do
Poder Executivo Municipal, estabelecendo crmpetências, procedimentos e
providências correlatas a serem observados por seus órgáos ê entidades,
visando garantir a protesáo de dados pessoais.

AÍt. 20 - Para fins deste Decreto, considera-se:

l- Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural
identifi cada ou identiflcável;

ll- dado pessoal sensÍvel: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicçâo religiosa, opiniâo politica, Íiliaçáo a sindicato ou a
organizaçáo de caráter religioso, filosófico ou político, dado
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico,
quando vinculado a uma pessoa natural:
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lll- dado anonimizado: dado relativo a titular que nâo possa ser
identificado, considerando a utilizeçâo de meios técnicos razoáveis e
disponíveis na ocasiáo de seu tratamento,

lV- banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais,
estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou
físico;

V- titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que
sáo objeto de tratamento,

Vl- controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou
privado, a quem competem as decisÕes referentes ao tratamento
de dados pessoais:

Vll- operador: pessoa natural ou juríclica, de direito público ou privado,
que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do
controlador;

Vlll- encanegado: pêssoa indicada pelo controlador e operador para atuar
como canal de comunicaçao entrê o controlador, os titulares dos
dados ea AutoÍidade Nacional de protêção de Dados (ANpD);

lX- agentes de tratamento: o controlador e o operador;

X- tratiamento: toda operaÉo realizada com dados pessoais, crmo as
que se referem a coleta, produção, recepção, classificação,
utilizaçáo, acesso, reproduçáo, transmissão, distribuição,
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminaçáo,
avaliaçáo ou controle da ínformaçáo, modificaçáo, comunicação,
transÍerência, difusâo ou extraçâo;

Xl- anonimização: utilização de meios técnicos razoãveis e disponíveis
no momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a
possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo;

Xll- consentimento: manifestaÇâo livre, informada e inequívoca pela
qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais
para uma finalidade determinada;
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Xlll- plano de adequação: documento reunindo um conjunto de normas,
ptocedimentos, díÍetrizes e modelos de documentaçÕes
específicas para guiar a adequaçáo de órgãos e entidades
municipais à Lei Geral de Proteçáo de Dados pessoais;

Art. 3"- As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgáos e
entidades municipais deveÍáo observar a boa-fé e os seguintes princÍpios:

l- finalidade: realizaçâo do tratamento para propósitos legítimos,
especificos, explícitos e informados ao titulâr, sem possibilidade de
tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades;

ll- adequaçáo: compâtibilidade do tratamento com as finalidades informadas
ao titular, de acordo com o contexto do tratamenlo;

lll- necessidade: limitaÇáo do tratamento ao minimo necessário paraa
realizaçáo de suas finalidades, com abrangência dos dados
pertinentes, proporcionais e náo excessivos em relaÇáo ãs
finalidades do tratamento de dados;

lV- livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita
sobre a Íorma e a duraçâo do tratamento, bem como sobre a
integralidade de seu6 dados pessoais;

V- qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidáo, c)aÍeza,
releVância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade
e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;

Vl- transparência: garantíâ, eos titulares, de informações claras, precisas e
facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos
agentes de tÍatamento, observados os segredos comercial e industrial;

Vll- segurança: utilizaçâo de medidas técnicas e administrativas aptas
a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de
situações acidentais ou ilícitas de destruiÉo, perda, alteraçáo,
comunicaçáo ou difusáo;

Vlll- prevengâo: adoçáo de medidas para prevenir a ocorrêncra de danos em
virlude do tralamento de dados pessoais;
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lX- náo discriminaçáo: impossibilidade de realizaÉo do tratamento para
fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X- responsabilização e prestação de contas: demonstraçâo, pelo
agente, da adoçáo de medidas eÍicazes e capazes de comprovar a
observáncia e o cumprimento das normas de protêçáo de dados
pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

AÉ. 4o - O tratamento de dados pessoais pelos Órgáos e Entidades
Municipais deve.

l- objêtivar o exercício de suas competências legais e o cumprimento
das atribuições legais do seÍviço público, para o atendimento de
sua finalidade pública e a persecuçáo do interesse público;

ll- observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua
realização, com o fornecimento de informações claras e
atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e

as prãticas utilizadas para a sua execução.

AÍt. 5o - Os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública Municipal
podem efetuar o uso compaÍtilhado de dados pessoais com outÍos órgâos e
entidades públicas para atender a Íinalidades especificas de execuçáo de
politicas públicas, no ãmbito de suas atribuiçÔes legais, respeitados os princípios

de proteçáo de dados pessoais elencados no artigo 30 deste Decreto.

Parágrafo único. É vedado ao Poder Público transferir a entidades
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acêsso,
exceto:

l- em casos de execução descentralizada de atividade pública que

exija a transferência, exclusivamente para êsse Íim especifico e
determinado;

ll- nos casos em que os dados forem acessÍveis publicamente;

lll- quando houver previsão legal ou a transÍerência for respaldada,
por meio de cláusula específica, em contratos, convênios ou
instrumentos congêneres; ou
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lV- na hipótese da transÍerência dos dados objetivar exclusivamentea
prevençáo de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a
§egurançae a integridade do titular dos dados, desde que vedado o
tratamento para outrasfinalidades.

Art" 6o - Os Órgãos ê Entidades Municipais podem efetuar a comunicação
ou o uso compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito privado, desde
que:

l- o Encarregado Geral de Proteçáo de Dados Pessoais do Município
informe a Autoridade Nacional de ProteÇão de Dados, na forma do
regulamento federal conespondente;

ll- seja obtido o crnsentimento do titular, salvo:

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na
LeiFederal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será
dada publicidade nos termos do artigo 40, inciso I, deste
Decreto;

c) nas hipóteses do §1' artigo 50 deste Decreto.

PaÉgraÍo únlco. Sempre que necessário o consentimento, a
comunicaÇáo dos dados pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado
entre estas e o órgáos e entidades municipais poderáo ocorrer somente nos
termos e para as finalidades indicadas no ato do consenümento.

Art. 70 - A Administração Pública Municipal Direta e lndireta, nos termos
da Lei Federal n" í3.709, de 14 de agosto de 20'18, deve realizar e manter
continuamente atualízados:

l- o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de
dados pessoais em suas unidades;

ll- na análise de risco;

lll- o plano de adequaçâo, observadas as exigências constantês em
norma especÍfica;

lV- o relatório de impacto à proteçâo de dados pessoais, quando
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solicitado.

PaÉgrafo únlco. Para fins do inciso lll do caput deste artigo, deverãoser
observadas as regras editadas pelo Encarregado Geral de Proteçáo de Dados
Pessoais do Município, após deliberaÉo favorável da Comissão Municipal de
Proteção de Dados Pessoais (CMPDP).

Art, 80 - A estrutura necessária para a implantação e operacionalizaçáo da

Lei Geral de ProteÇao de Dados Pessoais no Município de Aquidabá obrigaloriamente
conterá indicaçáo de:

l- Encarregado Geral de ProteÉo de Dados Pessoais do Município a
ser designado por ato do Chefe do Poder Executivo, para os fins
do art. 41 da Lei Federal n" 13.709/2018;

ll- Encarregados Setoriais de Proteção de Dados Pessoais que serão
indicados formalmente pelos Secretários Municipais.

lll- Comissáo Municipal de Proteçáo de Dados Pessoais (CMPDP),
composta, no mínimo por 05 (cinco) membros, indicados pelo
Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo únlco. A indicaçáo dos Encanegados Seloriais de
Proteçáo de Dados Pessoais e dos membros da Comissáo Municipal de
ProteÇáo de Dados Pessoais (CMPDP), será feita por meio de ofÍcio-
resposta encaminhado pelos titulares das Secretarias Municipais ao
Encarregado Geral de Proteçâo de Dados Pessoais do Munlcipio e a
designaçáo será êfetivada por portaÍla assinada pelo do Chefe do
Executivo Municipal

AÉ. 9o - A identidade e as informaçÔes de contato do
encarregado devem ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva,
no Portal da Transparência, em seção especifica sobre tratamento de
dados pessoais.

AÉ. 10 - O encarregado da proteção de clados está vinculado à

obrigaçáo de sigilo ou de confidencialidade no exercício das suas funçÔes,

em conformidade com a Lei Federal n" 3.709 de 2018 e com a Lei Federal no

12.527 de 2011.

AV: MARCELo DÉDA CHAGASN" 
13,í;.,íllL[3;1?TDABA/sE 

cEP: 4s7e0-000



aFIT I

n. fÍ .u,/.q1-7

pREFEr5§ll,DuoNP§rtotf S§fr ,,oora

AÍt. 11 - Compete ao Encarregado Geral de proteÇâo de Dados
Pessoais do Municipio, além das atribuiçôes ordinárias para o desempenho
das funçôes previstas na Lei í9.709t201A e dêmais dispositivos dêste
Decreto:

| - aceitar reclamaçôes e comunicaçóes dos titulares, prestando
esclarecimentos e adotando as devidas provídências;

ll - - atuar como canal de comunicaçâo entre o controlador, os
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Érotecáo de Dados fnNÉOf .

cumprindo com atribuiÇôes que possam vir a ser estabelecictas pela'ANpD;

lll - recomendar a elaboraçáo de planos de Adequaçáo relativos
I qoteçao de.dados pessoais aos encarregados setoriaid párà güú-i õi
órgãos e as entidades da AdministraÇáo Diretã e lndireta;

lV- elaborar o Relatório de lmpacto à proteçáo de clados
pessoais com e descriÉo dos processos dé dados o'essoáis oue ooààm
gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundaméntais, bem coino, as
medidas e salvaguardas e mecanismos de mitigaçáo de risios;

_ V - submeter à Comissáo Municipal de proteçáo de Dados
Pessoais (CMPDP). sempre que julgar necessá'rio, malérias átinentes a esié
Decreto;

Vl- comunicar a Autoridade Nacional de proteçáo de Dados a
úansferência de dados pessoais a entidades privadaL, semore 

-ãuã

rntormêcta petos responsávejs de cada órgáo ou entidade. debAe cjue
prevrsta. em tei ou respaldada em contratos, convênlos ou outros ajustês,
obseNadas as condiçóes previstas no artigo 60 deste Decreto;

Vll - informar a AutorÍdade Nacional de proteção de Dados a
comunicaçáo .ou.o u.so compaíilhado de dados pessoais de iessoas naturais
ou jurídicas de direito privado;

Vlll - encaminhar ao Chefe do Executivo as indicaçóes dos
Encarregados Setoriais de Proteçáo de Dados e dos menibros da
Comissão.Municipal de Proleçao dé Dados pessoais (CMpDp), recebidaÀ
na forma do artigo 80 deste Decreto;

/- _ . - lX- encaminhar ofícios e expedientes aos titulares das pastas dos
Orgáos Municipais destinatários do pÍesente Decreto:
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X - encaminhar orientaçoes e diretrizes acerca da maléria, que
devem ser atencíidas oor todos os servidores ê respectivos titulareé cjas
pasias nos prazos eventualmente por ele consignados, sob pena de
responsabilizaçáo sedo nâo atendimento resultar prejuÍzo ao Município;

XI- providenciar, em caso de recebimento de informe da
autoridade nacional com medidas cabíveis para Íazer cessar uma aÍirmada
violaÇão da Lei Federal no 13.709, de 2018, nos termos do art. 31 daquela
lei,.o encaminhamento ao órgão municipal responsável pelo tratamentb de
dados pessoais, fixando piazo para aieÍidimento 'à soiicitaÉo ou
apresentação das justifi cativas pertinentes.

Arl. 12 - Os planos de adequaçáo que se refere o inciso lll, do artigo 'l'1 
,

deste Decreto, devem observar, no mínimo, o seguinte:

| - publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em
veiculos de fácÍl acesso, preferencialmente nas páginas dos órgáos e entidades
na internet, bem como no Portal da Transparência, em seção especifica a
quese refere o art. 9o deste Decreto;

ll - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, §1", e do
arl.27, parágafo único, da Lei Federal n' í3.709, de 2018;

lll - manutenção de dados em formato interoperável e
estruturado para o uso compartilhado de dados com Mstas a execugáo de
politicas públicas, ã prestação de serviços públicos, à descentralização da
atividade públíca e à disseminação e ao acesso das informações pelo
público em geral.

AÍt 13 - Compête aos Encanegados Setoriais:

| - elaborar o Plano de Adequação com o descritivo dos
procedimentos, pro@ssos e modelos de documentação específicas e medidas
que serão realizadas para adequar o órgáo ou entidade por ele representado à
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

ll - implementar a adequaçâo de seus órgãos e/ou entidades ã
Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais, com base no Plano de
Adequa@o elaborado na forma do inciso I do caput deste artigo;
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lll - dar cumprimento, no âmbito dos respectivos órgáos, as ordens e
recomendaçôes do encarregado de proteção de dados pessoais;

lV - atender as solicitações encaminhadas pelo encarregado da
proteÉo de dados no sentido de fazer cessar uma afirmada violaçâo a Lei
Federal no '13.709, de 2018, ou apresentar as justificativas pertinentes;

V- encaminhar ao encarregado, no prazo por este fixado:

a) inÍormaçóes sobre o tratamento de dados pessoais que venham a
ser sdicitadas pela autoridade nacional, nos lermos do art. 29 da Lei Federal no
13.709, de 2018;

b) relatórios de impacto de proteçâo de dados pessoais, ou
informações necessárias à elabora$o de tais relatórios, nos termos do art. 32
da Lei Federal no 13.709, de 2018.

Vl - assegurar que o encarregado da proteçâo de dados seja
infoÍmado, de forma adequada e em tempo útil, de todas as questÕes
relacionadas com a proteção de dados pessoais no ámbito do Poder Executivo
municipal.

Art {4 - Compete á Comissáo Municipal de ProteÉo de Dados:

| - analisar e aprovar os procedimentos para a proteÇáo e
tratamento de dâdos no âmbito do MunicÍpio de Aquidabá, elaborada e
encaminhada pelo Procurador Geral do Municípioi

ll - áuar de forma deliberativa e consultiva quanto a qualquer
assunto relacionado a Lei Geral de Proteçáo de Dedoe Pessoais, demais leis
que possam colidir com o tema proteÇâo de dados e sobre este Decreto.

Art. 15 - Cabe a Secretaria Municipal de Administração,Tributos,
Cultura eTurismo:

l- oferecer os subsídios técnicos necessários à edição
diretrizes pelo encaÍregado da proteçáo de dados, para a elaboraçâo
planos de adequação;
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AÉ. í6 - Cabe as entidades da Administração lndireta observar,
no âmbito da sua respectiva autonomia, as exigências da Lei Federal no '13.709,

de 20í8 observada, no mínimo:

l- a designaÇáo de um encarregado de proteÉo de dados
pessoais, nos termos do art. 41 da Lei Federal no '13.709, de 2018,
cuja identidade ê informaçôes de contato devem ser divulgadas
publicamente, de forma clara e objetiva;

ll- a elaboração e manutenção de um plano de adequação,
nos termos do art. 70, inciso lll e parágrafo Único deste Decreto

Art. í7 - A náo observância das normas e procedimentos
constantes do presente Decreto ensejara a aplícação das normas
disciplinares constantes no Município de Aquidabá, além das cabíveis na

esfera cível e penal.

Art. 18 - A indicaçáo do Encarregado Geral de Proteçâo de Dados
Pessoais do Município referida no inciso Ído caput do aÍtigo 8o deste
Decreto será feita em até 90 (noventa) dias e mais 30 dias para adaptação e
capacitação) contados da sua publicaçáo.

AÍt. í9 - As entidades da AclministraÉo lndireta deveráo

apresentar ao encanegado da proteçáo de dados' no prazo de 06 (seis)

meses, o respectivo plano de adequaçáo às exigêncías da Lei Federal no

13.709, de 2018.

Art. 20 - Os casos omissos deveráo ser dirimidos tendo em vista o
contido na Lei Federal n'13.709, de 14 de agosto de 20"18, ou outra que vier

a substitui-la, sendo tal norma legal fundamento de validade geral do presente

Decreto.

AtL 21 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publÍcaçáo.
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